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LEI Nº 5258, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Promulga: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$515.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
515.000,00

Anulação

03
01
01
Oper. e Manut. do I.P.S.P.M.M.

634
09.272.0136.2051.0000
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
60.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R.: 
004 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

690
000
RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO

639
09.272.0136.2051.0000
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
15.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 
004 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

690
000
RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO

652
09.272.0136.2051.0004
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
425.000,00

3.1.90.01.00
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA
F.R.: 
004 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

605
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO FIN.EXEC.MUNIC

654
09.272.0136.2051.0005
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
15.000,00

3.1.90.03.00
PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
F.R.: 
001 00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

03
01
01
Oper. e Manut. do I.P.S.P.M.M.

637
09.272.0136.2051.0000
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-15.000,00

3.3.90.35.00
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

690
000
RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO

646
09.272.0136.2051.0001
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-60.000,00

3.1.90.01.00
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

605
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO FIN.EXEC.MUNIC
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03
01
01
Oper. e Manut. do I.P.S.P.M.M.

647
09.272.0136.2051.0001
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-100.000,00

3.1.90.01.00
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

606
000
RECURSOS VIN.RPPS-PLANO FIN.LEGIS.MUNIC

649
09.272.0136.2051.0001
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-40.000,00

3.3.90.08.00
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

605
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO FIN.EXEC.MUNIC

650
09.272.0136.2051.0002
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-80.000,00

3.1.90.01.00
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

605
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO FIN.EXEC.MUNIC

655
09.272.0136.2081.0000
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-20.000,00

3.1.90.01.00
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

603
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO PREV.EXEC.MUNIC

656
09.272.0136.2081.0000
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-20.000,00

3.1.90.03.00
PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

603
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO PREV.EXEC.MUNIC

657
09.272.0136.2081.0000
Plano de Seguridade Social do Servidor Público - RPPS
-100.000,00

3.3.90.08.00
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

603
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO PREV.EXEC.MUNIC

658
99.999.0999.0999.0000
Reserva de Contingência
-80.000,00

9.9.99.99.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
F.R. Grupo: 
0 04 00

04
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

603
000
RECURSOS VINC.RPPS-PLANO PREV.EXEC.MUNIC

Anulação ( - )
-515.000,00

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FERREIRA DO CARMO
                 Prefeito Municipal


